































O presente trabalho analisa o contexto atual, no Brasil, a 

penal e evitando-se que um possível cometimento de crime deixe de ter 
um algum resultado para o agente, vez que pior para a sociedade é ver a 
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não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado 
formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência 
ou grave ameaça e com pena mínima inferior a quatro anos, o 
Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, 

crime, mediante condições ajustadas cumulativa e alternativamente.

1

vem na perspectiva de ampliação do chamado espaço de consenso ou 
justiça negociada no processo penal, ao lado da transação penal e da 
suspensão condicional do processo.

Para que seja oferecido pelo Ministério Público, a lei exige que: 
a) não seja caso de arquivamento da investigação; b) o agente confesse 





o crime; c) a pena em abstrato seja inferior a quatro anos; d) não 
seja crime praticado com violência ou grave ameaça contra pessoa 
(doloso); e) não seja crime de violência doméstica; f) não seja o agente 
reincidente; g) não seja cabível a transação; h) o agente não possua 
antecedentes que denotem conduta criminosa habitual (aplica-se a 

Um problema enfrentado na prática é quando o membro do 

sem atentar-se para essa modalidade com redução de pena, que não 
é crime hediondo, mesmo que o acusado preencha todas as exigências 
do dispositivo de lei, ou seja, primariedade, bons antecedentes, não 
se dedique a atividade criminosa nem integre organização criminosa, 
demonstrando de plano os preenchimentos dos requisitos.2

privilegiado, a análise acerca do reconhecimento e da quantidade de 

pois se faz necessária ampla e completa dilação probatória que, por 
regra, só se mostra acertada à fase da sentença.

paridade de armas entre as organizações criminosas e o Estado. De 
um lado, há uma estrutura em crescimento, em que cada vez mais as 
pessoas ingressam no comércio de substâncias entorpecentes como uma 
forma de trabalho, além do crescente número de usuários. Lado outro, 

polícias, já que não só há maiores barreiras para a caracterização do 

uma vez proposta a ação penal, o número de membros do judiciário e 
Ministério Público não condiz com o número necessário para que os 

– cuja pena mínima é superior a quatro anos –, em razão do não preenchimento de um dos requisitos 
caput





de forma célere.

via mais adequada no momento, à luz da jurisprudência dos tribunais 
superiores. 





        



investigação desse crime, salvo quando realizada por promotorias de 

Muitas dessas abordagens ocorrem por conta do nervosismo 
apresentado pelo acusado ao avistar policiais, encontrando-se, pois, em 
atitude suspeita.

seja realizada a abordagem e, in continenti a busca em imóveis, que, 

que demonstra excessivo nervosismo ao ver uma viatura policial passar 
não dá à Polícia Militar fundadas suspeitas para fazer busca pessoal, 
muito menos para invadir uma residência sem autorização judicial. 
Entendimento este que tem se mantido:





1. Considera-se ilícita a busca pessoal e domiciliar 
executada sem a existência da necessária justa causa 
para a efetivação da medida invasiva, nos termos do 

não 
sendo razoável considerar que o nervosismo do 

2. Na hipótese, não houve a indicação de nenhum dado 
concreto e objetivo sobre a existência de justa causa 
para autorizar a busca pessoal, visto que a simples 
existência de denúncia anônima sobre o deslocamento 
de pessoas para o local dos fatos no intuito de 
exercerem a venda de drogas, bem como o fato de 

que se nega provimento.

Vê-se que o novel entendimento é que o nervosismo de per si não 
é hábil para ensejar a busca pessoal e o acesso a imóveis. Sobre este 
último, prosseguiremos ainda na análise.



Nessa mesma linha, nos últimos anos, o entendimento 
jurisprudencial sobre a possibilidade de agentes da polícia adentrarem 
em imóveis ou coisa que o valha, ou até mesmo realizar a busca pessoal 

prevalente atualmente:





o ingresso 

2. No caso em tela, a violação de domicílio teve como 

empreendeu fuga ao ver a viatura policial, circunstância 
fática que não autoriza a dispensa de investigações 
prévias ou do mandado judicial para a entrada dos 
agentes públicos na residência, acarretando a nulidade 
da diligência policial.

dos policiais pelo agente não merece acolhimento, 
porquanto não há outro elemento probatório no mesmo 
sentido, salvo o depoimento dos policiais que realizaram 

pelo réu.

.

decorrentes do ingresso forçado no domicílio, com a 
consequente absolvição do paciente.





cabe à acusação provar que houve a autorização do morador 
(proprietário, possuidor ou mero locador), sob pena de estar eivada 

fatos, e a pessoa que uma vez autorizou a entrada no imóvel, por se 
parente ou amigo do acusado, pode não prestar compromisso em juízo 
e faltar com a verdade, negando ter dado a referida autorização. Por 

alguma forma a referida autorização.

como resultado a apreensão de grande quantidade de entorpecentes. 

um suspeito sem demonstrar a autorização do morador, sem ordem 

1. Esta Corte Superior tem entendido, quanto ao ingresso 

ocorrência de crime permanente, sendo necessárias 
fundadas razões de que um delito está sendo cometido, 

ou, ainda, autorização para que os policiais entrem no 
domicílio.
2. Segundo a nova orientação jurisprudencial, o ônus de 
comprovar a higidez dessa autorização, com prova da 





voluntariedade do consentimento, recai sobre o estado 
acusador.

 
uma mochila nas costas, mesmo após evadir-se da 

afastar a garantia da inviolabilidade do domicílio, 

conseguinte, das provas obtidas em decorrência do ato.

(grifo nosso).

Veja que, no caso em testilha, houve a apreensão de 
aproximadamente 50 quilos de substância entorpecente de mais de 
uma espécie, e, mesmo assim, a quantidade da droga apreendida não 





sendo, pois, um direito subjetivo do réu, e, consequentemente, uma vez 
preenchidos os requisitos legais, faz-se obrigatória a aplicação da causa 
redutora de pena.

 

do recurso especial, é de ser conhecido o recurso.
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, “A 





provido para conhecer do recurso especial e dar-lhe 

para 2 anos e 6 meses de reclusão e 250 dias-multa 

cumprimento da pena reclusiva.

nosso).

efetivamente, às atividades criminosas, porque não se tratava de 

Excelso:

na modulação da causa de diminuição de pena, por si 
sós, não são aptas a comprovar o envolvimento com o 
crime organizado ou a dedicação à atividade criminosa. 
Precedentes. Necessidade de elementos concretos 
e não indevidas presunções para seu afastamento. 

Relator(a): Min. Edson 
Fachin Redator(a) do acórdão: Min. Gilmar Mendes

para fundamentar a prisão cautelar do acusado, como se extrai de 
recentes julgados

-





máquinas de contagem de cédulas e embalagem a vácuo, por si só, não 





só a quantidade da pena que deixou de ser considerada como 

entendeu que a existência de anotações desfavoráveis ao réu também 

que consideradas as especiais circunstâncias e condições em que se 
desenvolveu a ação, assim como o fato de não haver registro de que o 
paciente integre organização criminosa: 

Consideradas as especiais circunstâncias e condições 
em que se desenvolveu a ação, assim como o fato de não 
haver registro de que ele integre organização criminosa, 

modo que melhor se amolda ao caso a conclusão pela 
aplicação da causa especial de redução de pena prevista 

é voltado a hipóteses como a presente, que retratam 

da droga apreendida, por si só, não é apta a caracterizar a periculosidade do agente. Os indícios de que 





ou processos criminais em andamento.

Com esse entendimento, os ministros reduziram a pena de um 

fechado para um ano e oito meses no regime aberto, e substituíram a 

pelo juízo de execução.

o réu também responde a um processo por roubo, o que revelaria a 
habitualidade delitiva.

corpus substitutivo do recurso legalmente previsto 
para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da 
impetração, salvo quando constatada a existência de 

passo à análise das razões da impetração, de forma a 

a concessão do habeas corpus, de ofício.





2. 
entendimento de que “A causa de diminuição 

).

.

ordem, de ofício, para fazer incidir a causa de diminuição 

máximo, redimensionando a pena do paciente para 1 

como para estabelecer o regime aberto e substituir a 
pena privativa de liberdade por restritivas de direito, a 

(grifo nosso). 

1. 





pode ter sua aplicação afastada com fundamento em 
investigações preliminares ou processos criminais 
em andamento, mesmo que estejam em fase recursal, 

11/11/2020).

trate-se de delito de mera conduta e de perigo abstrato, 
nos casos de apreensão de pequena quantidade de 
munição desacompanhada do armamento capaz de 

material da conduta, em razão da ausência de lesão 
ou probabilidade de dano ao bem jurídico tutelado 

apenas uma muda da planta de maconha caracterizou 

sido preso em posse também de uma munição de arma 
de fogo, juntamente com o corréu, a Corte de origem 

praticada pelo outro paciente. Nesse contexto fático, 

absolvição do paciente, no caso concreto, em relação 

material da conduta.





Essa provavelmente será a tese que afastará a incidência no art. 

e inquéritos policiais em curso:

investigado confessado formal e circunstancialmente 
a prática de infração penal sem violência ou grave 

o Ministério Público poderá propor acordo de não 

reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa e alternativamente:   
(...)

 deste artigo não se aplica nas 
seguintes hipóteses:      
(...)
II - se o investigado for reincidente ou se houver 

, 

(grifo nosso). 

Pela leitura da jurisprudência alhures trazidas, constata-se a 

privilegiado pode ser aplicada, mesmo que a quantidade da droga seja 
expressiva e existam processos penais ou inquéritos em curso.

Dessa feita, todo um processo penal que teve seu trâmite pode 

acordo de não persecução penal, na melhor das hipóteses, para não se 

, donde 

-

1. No processo penal brasileiro, em razão do sistema da persuasão racional, o juiz forma sua convicção 
“pela livre apreciação da prova” (art. 155 do CPP), o que o autoriza a, observadas as limitações processuais 
e éticas que informam o sistema de justiça criminal, decidir livremente a causa e todas as questões a ela 

inclusão, nesse conceito, de cessões altruístas, de consumo compartilhado, de aquisição de drogas em 





quantidade, já é difícil, quiçá quando a quantidade é pequena, situação 

medicinais.

mesma natureza em desfavor do acusado, em nenhum momento foi ele surpreendido comercializando, 

06 (seis) porções de cocaína.

respeito à regra de juízo, basilar ao processo moderno e derivada do princípio do favor rei e da presunção 
de inocência, de que a dúvida relevante em um processo penal resolve-se a favor do imputado.

-
serva a liberdade e a inocência do acusado contra juízos baseados em mera probabilidade, determinando 
que somente a certeza, além de qualquer dúvida razoável (beyond a reasonable doubt), pode lastrear uma 

de provar a acusação, quer a parte objecti, quer a parte subjecti. Não basta, portanto, atribuir a alguém 
conduta cuja compreensão e subsunção jurídico-normativa decorra de avaliação pessoal de agentes do 
Estado, e não dos fatos e das circunstâncias objetivamente demonstradas.

– tão somente a partir da apreensão de droga em poder do acusado ou de seu passado criminógeno. Salvo 
em casos de quantidades mais expressivas, ou quando afastada peremptoriamente a possibilidade de que 
a droga seja usada para consumo próprio do agente – e a instância de origem não afastou essa hipótese 
–, cumpre ao titular da ação penal comprovar, mediante o contraditório judicial, os fatos articulados na 
inicial acusatória, o que, no entanto, não ocorreu, como se depreende da leitura da sentença e do acórdão.

a necessidade de direcionar seus limitados recursos e esforços institucionais com equili-

-

-

-

9. Ordem concedida, para cassar o acórdão impugnado e, por conseguinte, restabelecer a sentença que, 

-









ao crime organizado e à corrupção, idealizado pelo ex-Ministro da 

altera diversos diplomas normativos, entre eles, Código de Processo 
Penal (CPP), Lei de Execução Penal, Lei de Organização Criminosa 

onda da valorização do consenso, foram inaugurados, no nosso sistema 
punitivo legal, em sentido amplo, os acordos de não persecução penal 

consensuais já disciplinados pelo Conselho Nacional do Ministério 

O cerne do acordo de não persecução é, como a própria 
nomenclatura sugere, a promessa de não processar ou de não levar 

ajustadas entre as partes, entre as quais algumas têm nítido caráter 
sancionatório. Em razão disso, Saulo Mattos (2020, p.12), ao discorrer 

 

investigado confessado formal e circunstancialmente 
a prática de infração penal sem violência ou grave 

 desde que necessário 

mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa 
e alternativamente: (grifo nosso)

No CPP, o acordo não corresponde a uma inovação propriamente 
dita e não  difere, em sua essência, da colaboração premiada, mas 
supera a aplicação restrita da justiça penal negociada (legislada) aos 





crimes de menor potencial ofensivo – por meio da transação penal ou 

às organizações criminosas, abarcando um sem-número de delitos, 
previstos no Código Penal e nas leis penais esparsas, cujas penas 
mínimas abstratas sejam inferiores a quatro anos – consideradas as 
causas de aumento e de diminuição de pena – e desde que cometidos 
sem violência ou grave ameaça à pessoa. 

estipulação das seguintes condições, cumulativa ou alternativamente:  
reparação do dano causado à vítima, quando houver; renúncia de 
instrumentos, produto ou proveito do crime; prestação de serviço à 
comunidade; e pagamento de prestação pecuniária.

causa para a ação penal, melhor dizendo, exige a prévia colheita de 

da sua autoria, superando a hipótese de arquivamento da investigação. 

pré-processual), como requisito expresso, não pode suprir a carência 
de elementos probatórios da investigação5. Nesse ponto, o acordo não 

deve ser confrontada com os demais elementos coletados tampouco se 

CPP)6.

deve ser submetido à homologação judicial para o crivo da legalidade 

ponto, a reforma ainda autorizou a recusa do acordo pelo Magistrado 

remetendo-a às partes para que seja reformulado, merecendo as 
valorosas críticas doutrinárias. 

-

estas existe compatibilidade ou concordância.





1. 
concluir sua análise sobre o novo instituto, 

2. 
fases antecedentes e de controlar os atos praticados 
é um sinal inequívoco de que não compreendemos a 
racionalidade da justiça consensual. Nos países anglo-

os requisitos mínimos. (2020) 

justiça consensual no processo penal, adentramos na viabilidade de 

Neste ponto, deve ser feita a análise pelo legítimo autor da 

privilegiado, vez que, uma vez proposta a ação penal, não caberia mais 

o recebimento da denúncia
no ponto em que institui o acordo de não persecução 
penal (ANPP), é considerada lei penal de natureza 
híbrida, admitindo conformação entre a retroatividade 

ANPP se 
esgota na etapa pré-processual, sobretudo porque a 
consequência da sua recusa, sua não homologação ou 
seu descumprimento é inaugurar a fase de oferecimento 
e de recebimento da denúncia
da denúncia encerra a etapa pré-processual, devendo 
ser considerados válidos os atos praticados em 
conformidade com a lei então vigente. Dessa forma, 

que o ANPP
denúncia

Na hipótese concreta, ao tempo da entrada em vigor da 

restaurar fase da persecução penal já encerrada para 
admitir-se o ANPP

não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos 





a denúncia”.

O acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a 

não recebida a denúncia.
Decisão

seguinte tese: o acordo de não persecução penal (ANPP) 

desde que não recebida a denúncia

Publicação: 26/11/2020)”

II, do Código de Processo Penal, tratando-se de réu 

acerca da sentença condenatória, não havendo qualquer 
exigência de intimação pessoal do réu que respondeu 





Em um primeiro plano, têm-se que o delito em comento, previsto 

violência ou grave ameaça à pessoa –, possui pena mínima superior 
a quatro anos, o que, inicialmente, inviabilizaria eventual proposta de 

DESPROVIDO.
1. 

2. É inviável a análise acerca do reconhecimento do 

não é permitido, na estreita via do writ, juízo de valor 

fundamentada em dados concretos quando evidenciada 
a existência de circunstâncias que demonstrem a 
necessidade da medida extrema, nos termos dos arts.

entorpecentes a quantidade, a variedade ou a natureza 
das drogas apreendidas.

do CPP) cabe tão somente ao órgão prolator da decisão, 
ou seja, ao juiz ou tribunal que decretou a custódia 
preventiva.





caput

pode o membro ministerial averiguar se é o caso de reconhecimento de 

em tela, quando da dosimetria da pena, demandaria o reconhecimento 

Considerando, para tanto, a não relevante quantidade de 
droga apreendida, as condições pessoais do agente, notadamente 
primariedade e bons antecedentes, desassociados de circunstâncias 
que indiquem sua dedicação a atividades criminosas ou organizações 
criminosas, o que autoriza, a priori, o reconhecimento da minorante. 

considerável a quantidade de droga apreendida e existentes inquéritos 

Nesse sentido, não é demais lembrar o entendimento o Enunciado 
29 do CNPG (Conselho Nacional de Procuradores-Gerais) e GNCCRIM 

qual dispõe que, para aferição das penas mínima e máxima do delito, 

aumento em seu grau mínimo e as causas de diminuição em seu grau 
máximo. 

pela qual cumpre ao Parquet avaliar a aplicabilidade deste ao caso 

causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto, na linha do que já dispõem os Enunciados 
-

ral.





concreto, quando da análise do inquérito policial, e não aguardar a 
sentença de primeiro grau. 



dela o direito sancionador, aí incluídos os sistemas penais e extrapenais 
de responsabilização pela prática de atos ilícitos. 

a concepção de supremacia da intervenção estatal na resolução dos 
litígios, não foi repentina, mas construída ao longo das últimas 
décadas, com raízes nos negócios jurídicos processuais típicos entre 
particulares e nos compromissos de ajustamento de conduta, tomados 

adequação da conduta do infrator às exigências legais.

pelos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil e 
impulsionada pela falência do modelo de judicialização (dispendioso 
e moroso) de toda e qualquer demanda para responsabilização, ainda 
que desprovidas de gravidade concreta a conduta.

Superando os dogmas doutrinários que enxergam no princípio da 
indisponibilidade do interesse público a impossibilidade de negociação 
pelo poder público, no exercício do seu poder punitivo, do conteúdo das 
sanções penais, civis, administrativas e de improbidade administrativa, 
vários diplomas normativos, com supedâneo na Constituição, 
introduziram instrumentos de composição, os quais se traduzem em 
negócios jurídicos híbridos, já que tocam o processo em si (provas, 
prazos, ritos etc.) e também o direito material em jogo.

(recém-aprovado) que introduziu, no microssistema anticorrupção, 

os institutos romperam os marcos legais que somente admitiam a 





composição no direito sancionador brasileiro, de modo expresso, nos 
delitos de pequeno potencial ofensivo ou na criminalidade organizada.

O posicionamento dos tribunais superiores sobre a aplicação da 

deve ser feita pelo legitimado pela propositura da ação penal pública 
incondicionada, qual seja, o Ministério Público, antes de proposta a 

 e 
uma vez descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo 
de não persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao 

uma ação penal pelo novo delito. Isso pode impulsionar a busca pela 
não reincidência, ou, se esta ocorrer, até ensejar uma prisão preventiva, 
alcançando-se, assim, um resultado prático para o aprimoramento do 
Sistema de Segurança brasileiro.

tal como ocorre na transação penal, quando se encontrem preenchidos 

acusações e impedir os abusos, tolhendo a iniciativa do Ministério 
Público naqueles casos em que não há justa causa para a ação penal.9” 

Vê-se, pois, que, uma vez adotada essa prática, entende-se que 
se terá resultados práticos, com menos encarceramento cautelar 

 deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:     
(...)

não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e”





resistência entre muitos membros ministeriais, razão pela qual a análise 
em conjunto de todo o arcabouço jurisprudencial se faz necessária para 

pelo Ministério Público, o que, inclusive, já foi objeto de alguns 

quais sejam: enunciado 51 do MPSP10 e Enunciado 2 do MPPI11.
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